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Manejo dos Parques, e atenda as leis ambientais vigentes de não 
extração e coleta de mudas e sementes originárias de unidades 
de conservação de proteção integral local para fins comerciais.

Esclarecimento 16
Os resíduos sólidos domiciliares poderão ser tratados e 

comercializados?
Resposta: Eventual proposta de tratamento dos resíduos 

sólidos domiciliares gerados na área da concessão deverá ser 
avaliada em concreto, para avaliar sua compatibilidade com 
os Planos de Manejo e a legislação ambiental, sem prejuízo 
da observância do licenciamento ambiental, quando couber, 
demandando estudos específicos e com melhores dimensiona-
mentos das atividades, das medidas de controle da geração de 
poluição, como, por exemplo, eliminação de impactos gerados 
pelo recolhimento, armazenamento e tratamento, considerando, 
atração de fauna (doméstica e silvestre), efluentes, resíduos 
particulados, ruído, odores e vapores, ações possíveis com novas 
tecnologias. Com relação a receita de simples comercialização 
dos resíduos, não há objeção em relação à sua exploração.

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Parques e Parcerias
 Ata de Análise das Manifestações de Interesse Referentes 

ao Chamamento Público nº 02-2021/CPP
Às 15h00, do dia 16 de agosto de 2021, na sede da Secre-

taria de Infraestrutura e Meio Ambiente, sito à Av. Prof. Frederico 
Hermann Júnior, nº 345, reuniu-se na sala de reuniões no Prédio 
1, 6º andar, a Comissão de Avaliação para análise das propostas 
apresentadas.

Foram recebidas as propostas das seguintes empresas:
1. - Best Players Produções e Eventos Ltda. (CNPJ: 

14.373.480/0001-40);
2. - Rizz Marketing Profissional (CNPJ: 07.850.168/0001-

35);
Após a devida análise, a Comissão decidiu pela classificação 

das propostas apresentadas, por se mostrarem coerentes com 
as exigências do edital de chamamento público, na seguinte 
conformidade:

CLASSIFICADA:
1. - Best Players Produções e Eventos Ltda., classificada por 

ter apresentado uma proposta em consonância com os termos 
do chamamento público;

DESCLASSIFICADA:
1. - Rizz Marketing Profissional, por ter apresentado pro-

posta de contrapartida superior ao permitido no edital de cha-
mamento público. Esclarecendo que o edital menciona expressa-
mente, no item 3.3, que “poderá ser admitida a organização de 
evento semestral de grande alcance, gratuito, para no máximo 
1.500 (um mil e quinhentos) frequentadores”, e que, entretanto, 
o proponente prevê a realização de no mínimo 6 (seis) eventos 
de grande porte por ano. Cumpre esclarecer, ainda, que a realiza-
ção de eventos gera benefícios ao proponente com a exposição 
de marca e demais ações de marketing envolvidas, e, por isso, 
foi limitada no edital para garantir que haja um equilíbrio entre 
as benfeitorias e contrapartidas previstas, afim de não acarretar 
em vantagem econômica desproporcional, o que descaracteriza 
a finalidade do convênio.

A Comissão informa que analisou os documentos de regula-
ridade previstos nos itens 2.3.2, 2.3.3 e 3.2, bem como aqueles 
relativos às vedações constantes no item 2.2.1, encaminhados 
pelos proponentes ou diligenciados, via internet, por esta 
Comissão e que não foram verificadas irregularidades quanto 
à habilitação.

Esclarecendo que, no momento da formalização do convê-
nio, toda documentação de regularidade deve estar em plena 
vigência, o que deverá ser comprovado naquela oportunidade.

Diante do exposto, e em conformidade com o item 2.7 do 
Edital, abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da publicação desta ata no Diário Oficial do Estado.

Destacamos que eventual recurso deve ser protocolado na 
Coordenadoria de Parques e Parcerias, à Av. Prof. Frederico Her-
mann Júnior, 345 – prédio 1 – térreo – Alto de Pinheiros – São 
Paulo – SP, no horário das 8h00 às 17h00, ou, se o proponente 
optar pelo envio do recurso via e-mail (cpu.atc@sp.gov.br.), o 
mesmo só poderá ser considerado como recebido pela Admi-
nistração quando esta enviar a confirmação de recebimento 
da mensagem.

Ficam franqueadas vistas aos autos do processo adminis-
trativo, mediante solicitação a ser efetuado através do e-mail 
supracitado.

Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata.

(SIMA nº 011591/2021)

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº: 200/2021
CONTRATO: 21045-7-01-11
DESPACHO AJ Nº 260 DE 29/07/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – N.º E-024/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: SEVEN ASSESSORIA E SERVIÇOS ESPECIA-

LIZADOS LTDA
CNPJ: 11.893.612/0001-77
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO DE BOMBEIRO CIVIL, 
TEM A FINALIDADE DE EXERCER PREVENTIVAMENTE A PRO-
TEÇÃO DO PATRIMÔNIO E DAS PESSOAS QUE SE ENCONTRAM 
NOS LIMITES DA LOCALIDADE A SER VIGIADA, COM A EFETIVA 
COBERTURA DOS POSTOS

OBJETO DO TERMO: ACRÉSCIMOS DE 3 (TRÊS) POSTOS 
DE BOMBEIROS CIVIS, NOS POLOS ASSIS/MARÍLIA/BAURU - 
ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BAURU, A PARTIR DO DIA 01/08/2021

VALOR DO CONTRATO: R$ 213.983,12 (DUZENTOS E TREZE 
MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS)

PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.2621.6180.0000
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 183 (CENTO E OITEN-

TA E TRÊS) DIAS, ESTABELECIDA PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2021
 ERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº: 370/2020
CONTRATO: 20034-7-01-13
DESPACHO AJ Nº 370 DE 30/07/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº E 029/2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVA-

DA - EIRELI
CNPJ: 13.219.331/0001-69
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL, COM A EFETIVA 
COBERTURA DOS POSTOS DESIGNADOS - DLN

OBJETO DO TERMO: ADITAMENTO DE 01 (UM) POSTO 
DIURNO COM VEÍCULO NO PESM - NUCLEO CURUCUTU E 
01 (UM) POSTO DIURNO COM MOTO NO PESM - NUCLEO 
PICINGUABA, E RETIFICAÇÃO DA NUMERAÇÃO E PERÍODO DAS 
CLÁUSULAS DO PRIMEIRO E SEGUNDO TERMO DE ADITAMEN-
TO, APARTIR DE 01/08/2021

VALOR DO CONTRATO: R$ 337.581,00 (TREZENTOS E TRIN-
TA E SETE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS)

PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.2621.6180.0000
NATUREZA DA DESPESA: 3390.37

Neste momento identificou-se, por meio das cartas topográ-
ficas da EMPLASA, que existem diversos córregos e nascentes 
próximos aos locais onde se pretende implantar os poços, 
caracterizando um forte indicativo para presença de água 
subterrânea. A imagem a seguir ilustra, sem qualquer caráter 
vinculante ou autorizativo, ressalvada sempre a necessidade de 
licenciamento ou autorização perante os órgãos competentes 
quando da efetiva escolha do local de instalação da captação, 
um dos locais onde se supõe possível a instalação de poços.

(A figura 2 pode ser consultada no site da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, através do link: https://www.
infraestruturameioambiente.sp.gov.br/editais/2021/06/concor-
rencia-internacional-no-01-2021/)

FIGURA 2 – FOLHA TOPOGRÁFICA INDICANDO O LOCAL DE 
INTERESSE E OS CORPOS HÍDRICOS PRÓXIMOS

FONTE – DATAGEO.AMBIENTE.SP.GOV.BR – 2020.
Esclarecimento 9
Em atenção ao item 2.10 do Anexo lll - Caderno de Enge-

nharia, perguntamos: Qual o problema detectado na rede atual 
para ser necessário a troca em sua totalidade?

Resposta: O Inciso I do item 2.10 do Anexo III deve ser lido 
em consonância com o teor do próprio item 2.10, que exige a 
implantação de melhorias na rede de esgotamento sanitário na 
área da concessão, de modo que a substituição da rede de esgo-
to existente, por uma nova rede, deve ser realizada nos locais 
em que as condições existentes da rede de esgoto demandarem, 
tecnicamente, a substituição da infraestrutura existente para 
a viabilização de um esgotamento sanitário ambientalmente 
adequado.

Existem edifícios nos Parques que contam apenas com siste-
ma de fossas sépticas, que são sistemas antigos e não possuem 
um controle sistemático sobre o seu estado de conservação, 
ações de manutenção e limpeza, apresentando problemas cor-
riqueiros, como vazamentos, entupimentos entre outros. Estes 
problemas também acontecem nas infraestruturas conectadas 
à rede pública, sendo necessária, portanto, a atualização do 
sistema e sua adequação.

Para as infraestruturas onde não é possível a conexão com 
a rede pública de esgoto, será necessária a implantação de 
sistemas de tratamento de efluentes primários compostos de 
tanque séptico, filtro anaeróbio e sumidouro, ou de acordo com 
a legislação vigente.

Esclarecimento 10
Em atenção ao item 2.14 do anexo llI - Caderno de Enge-

nharia, perguntamos:
Existe alguma área de preferência para a realocação do 

parque infantil?
Resposta: O Parque Infantil do Núcleo Engordador se loca-

liza, atualmente, na área imediata da barragem da Represa do 
Engordador e deverá ser realocado. A Concessionária poderá 
realizar a escolha do local, na área da concessão do Núcleo 
Engordador, para a realocação do equipamento mencionado, 
de acordo com sua previsão de operação, desde que tal opção 
seja compatível com as áreas com vegetação nativa existentes, 
esteja de acordo com o disposto no Plano de Manejo, e não 
prejudique os demais encargos e investimentos mínimos do 
Núcleo Engordador.

Esclarecimento 11
A Concessionária poderá realizar, como melhoria, a pavi-

mentação das vias mencionadas no item 2.15.2 do Anexo lll 
- Caderno de Engenharia, se julgar necessário?

Resposta:
Em prazo específico após a assinatura do Contrato, a Con-

cessionária deverá apresentar ao Concedente o seu Plano de 
Intervenções, no qual deverá dispor sobre todas as intervenções 
e atividades a serem implantadas na área da concessão. Dessa 
forma, a proposta de pavimentação de vias deve estar presente 
no Plano de Intervenções, bem como deverá respeitar o disposto 
nos Planos de Manejo dos Parques.

No caso do Parque Estadual da Cantareira (PEC), o Plano 
de Manejo indica que as vias internas do PEC, mesmo as não 
pavimentadas, estão contidas na zona de uso extensivo e ainda 
prevê “Especificamente para acesso à Pedra Grande, obras de 
manutenção do asfalto quando necessário”, mas não estabe-
lece a proibição expressa de pavimentação de novos trechos, 
cuja viabilidade deverá ser avaliada caso a caso, inclusive 
observando-se a necessidade, quando couber, de licenciamento 
ambiental, considerando a situação concreta da via que se pre-
tende pavimentar e as características técnicas da pavimentação 
proposta, em cotejo com as normas do Plano de Manejo e da 
legislação ambiental.

Esclarecimento 12
Entendemos necessária a informação de prazo para a 

entrega do projeto das obras previstas no item 4 do "Anexo 
lll - Caderno de Engenharia" por parte da Concessionária, visto 
que o edital se omite quanto a este aspecto.

Resposta:
O prazo para a entrega de cada um dos projetos básicos 

das intervenções a serem realizadas está previsto no item 3.2 do 
Anexo II – Caderno de Encargos, nos seguintes termos: “a ela-
boração do Projeto Básico de cada uma das intervenções deverá 
seguir as diretrizes do ANEXO III e contar com a manifestação do 
Concedente, devendo ser apresentado pela Concessionária com, 
no mínimo, 70 (setenta) dias de antecedência para as próximas 
etapas necessárias para a respectiva intervenção, tais como, por 
exemplo, a elaboração do Projeto Executivo ou a submissão aos 
órgãos de tombamento, quando aplicável.”

Esclarecimento 13
A Concessionária poderá criar redes e mídias sociais, utili-

zando o nome dos parques para divulgação?
Resposta: A Concessionária poderá criar redes e mídias 

sociais, utilizando o nome dos parques, desde que observe o dis-
posto no item 9.4 do Anexo II – Caderno de Encargos quanto a 
obrigação de informar expressamente e em locais de clara visibi-
lidade, em seus meios de divulgação digital (seja página eletrô-
nica ou redes e mídias sociais), que se trata de uma Concessão 
realizada pelo Estado de São Paulo. Da mesma forma, deverá 
identificar a Área da Concessão, onde houver visitação pública. 
No mais, a criação de redes e mídias sociais deverá respeitar 
o direito dos usuários de comunicar-se com a Concessionária, 
como previsto na Cláusula 22.1, IV, do Contrato de Concessão.

Esclarecimento 14
A Concessionária poderá implantar viveiro nos parques? As 

mudas produzidas poderão ser comercializadas?
Resposta:
A Concessionária poderá realizar Investimentos Não Obri-

gatórios que julgar necessários para o pleno desenvolvimento 
da Concessão. Dessa forma, a implantação de viveiro na área 
da concessão, inclusive como fonte de receita, com a venda de 
mudas e sementes de espécies nativas, seria possível, desde que 
tal implantação conste no Plano de Intervenções, respeite os 
Planos de Manejo dos Parques, a legislação vigente, a exemplo 
da Resolução SMA 68/2008 e aquelas específicas do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) sobre Regis-
tro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, e atenda as 
leis ambientais vigentes de não extração e coleta de mudas e 
sementes originárias de unidades de conservação de proteção 
integral para fins comerciais.

Esclarecimento 15
A Concessionária poderá implantar compostagem nos par-

ques? A matéria orgânica produzida poderá ser comercializada?
Resposta:
A Concessionária poderá realizar Investimentos Não Obri-

gatórios que julgar necessários para o pleno desenvolvimento 
da Concessão. Dessa forma, a implantação de compostagem na 
área da concessão, inclusive como fonte de receita com a comer-
cialização da matéria orgânica produzida com restos das podas 
e do manejo das árvores, seria possível, desde que tal implan-
tação conste do Plano de Intervenções, respeite os Planos de 

Em relação a hospedagens, os Planos de Manejo dos 
Parques delimitam as zonas nas quais podem ser implantadas 
possíveis novas estruturas pela Concessionária, sem prejuízo 
de adequação das estruturas existentes. A implantação não 
poderá prejudicar a execução dos Encargos mínimos exigidos 
na documentação licitatória, resultar na precarização do serviço 
prestado ou gerar desconforto aos usuários.

De acordo com o Anexo II - Caderno de Encargos, as ativida-
des realizadas após o horário de 18h00 deverão restringir o uso 
de iluminação excessiva e níveis altos de ruído, de forma a não 
prejudicar a diversidade local e respeitando, também, os parâ-
metros definidos em legislações municipais. As áreas utilizadas 
no período noturno deverão ser bem delimitadas e controladas 
para garantir a segurança dos usuários, da fauna e da flora e 
evitar uso de trechos não contemplados na Área da Concessão.

Esclarecimento 4
O item 12 do Anexo ll - Caderno de Encargos" estabelece 

os prazos para execução de alguns serviços. No que se refere 
ao item 10 - Serviços Operacionais de Infraestrutura, subitens 
10.1.'l - Segurança Patrimonial e 10.1.2 - Serviço de Vigilância 
patrimonial, verifica-se que o prazo para o cumprimento se inicia 
a partir da assinatura do Termo de Entrega do Bem Público", 
em data, portanto, anterior ao disposto no item 3.2 - Plano de 
intervenções, que somente poderá ser colocado em prática pela 
Concessionaria após o recebimento de não objeção por parte do 
Poder Concedente e cujo prazo para elaboração é de 180 (cento 
e oitenta) dias.

Daí porque nosso entendimento é de que o prazo para 
execução dos serviços previstos nos mencionados subitens Í 0.1 
.1 e 1 0.'l .2 se inicia apenas a partir da aprovação do Plano de 
intervenções. Está correto nosso entendimento?

Resposta: O entendimento não está correto. A realização 
dos encargos de segurança patrimonial e de vigilância patri-
monial devem ocorrer desde a assinatura do Termo de Entrega 
do Bem Público, uma vez que a partir deste momento a Con-
cessionária torna-se responsável exclusiva pela manutenção e 
uso adequado da Área da Concessão, nos termos da Cláusula 
8.1 do Contrato.

Esclarecimento 5
O item 3.2.1 (Projeto de Identidade Visual) do Anexo 

ll - Caderno de Encargos" estabelece a obrigatoriedade de a 
Concessionária adotar, para toda e qualquer identificação visual 
relacionada à concessão, a logomarca do Governo do Estado de 
São Paulo e os nomes do Parque Estadual da Cantareira e do 
Parque Estadual Alberto Lófgren.

Entendemos que além dessas logomarcas previstas no 
edital, a Concessionária também poderá apresentar sua logo-
marca no Projeto de Identidade Visual. Está correto nosso 
entendimento?

Ainda nesse sentido, também entendemos pertinente escla-
recer se empresas subcontratadas para a realização de eventos 
nas dependências dos parques poderão apresentar sua logomar-
ca durante a realização do evento, sempre respeitando o Projeto 
de Identidade Visual.

Resposta: O item 3.2.1 do Anexo II – Caderno de Encargos 
prevê os requisitos mínimos que devem ser considerados pela 
Concessionária quando da elaboração do Projeto de Identidade 
Visual, dentro os quais pode ser citada a obrigação de adotar 
a logomarca do Governo do Estado de São Paulo, bem como 
aquelas alusivas ao Parque Estadual da Cantareira e ao parque 
Estadual Alberto Löfgren, para qualquer identificação visual 
relacionada à Concessão.

Sem prejuízo do disposto acima e das demais condicionan-
tes do Projeto de Identidade Visual, a Concessionária poderá 
apresentar conjuntamente a sua logomarca ou de empresas 
parceiras, inclusive nos casos em que haja subcontratação para 
a realização de eventos na Área da Concessão. No entanto, tal 
divulgação deverá respeitar não apenas o Projeto de Identidade 
Visual, mas também, e sobretudo, no que couber, o disposto na 
Cláusula Décima do Contrato.

Esclarecimento 6
Necessário esclarecer qual o prazo para a Concessionária 

se cadastrar no CADASTUR, nos termos exigidos no item 4.1 do 
Anexo ll - Caderno de Encargos".

Resposta: A Concessionária deverá dar início ao processo de 
cadastramento no CADASTUR a partir da data de assinatura do 
Termo de Entrega do Bem Público, uma vez que daí em diante 
torna-se responsável exclusiva pela manutenção da posse e uso 
adequado da Área da Concessão, nos termos da Cláusula 8.1 
do Contrato.

Esclarecimento 7
O item 2.4 do "Anexo lll - Caderno de Engenharia" esta-

belece a possibilidade de utilizar parte do campo de futebol e 
das quadras poliesportivas para ampliação da área de estacio-
namento desde que o campo e as quadras sejam implantados 
em outros locais.

Contudo, não esclarece em quais áreas do parque poderão 
ocorrer essas novas implantações.

Está correto o entendimento de que a Concessionária 
poderá escolher as áreas para tais implantações, respeitadas, 
por óbvio, a legislação ambiental e demais normas pertinentes?

Resposta:
Ao ampliar o estacionamento na área atual que se encontra 

na Gleba Horto em parte do espaço do campo das quadras 
poliesportivas existentes e seu entorno, a Concessionária poderá 
realizar a escolha de outro local na Área da Concessão para 
implantar os equipamentos mencionados, desde que tal opção 
esteja de acordo com o disposto no Plano de Manejo e no Anexo 
III – Caderno de Engenharia.

Caso a Concessionária opte por compatibilizar a ampliação 
do estacionamento com a implantação em áreas com parte dos 
equipamentos esportivos atuais, para que estes permaneçam 
na região do parque em que se encontram atualmente, deverá 
promover as adaptações necessárias, garantindo a segurança 
dos usuários, sem o cruzamento do fluxo de pessoas e veículos 
e seu livre acesso e a Concessionária deverá, obrigatoriamente, 
implantar quadras e campos, e outros equipamentos para uso 
esportivo em área de, no mínimo, 4.700 m², bem como um circui-
to para atividades de caminhada e corrida no entorno dos equi-
pamentos, integrando os novos usos e os caminhos existentes.

Esclarecimento 8
A implantação do sistema de água no Mirante da Pedra 

Grande prevista no item 2.9 do Anexo lll - Caderno de Enge-
nharia" prevê a utilização, se possível, de poços e sistema de 
tratamento de água.

Entendemos necessário esclarecer se foram identificados 
locais na área da concessão onde é possível a implantação de 
poços. Se sim, entende-se absolutamente pertinente que sejam 
informados os locais.

Resposta: Não há abastecimento de água da rede pública 
no Mirante da Pedra Grande. Atualmente o abastecimento de 
água é feito por captação e condução de água de algumas nas-
centes encontradas relativamente próximas ao Mirante (situada 
no Núcleo Águas Claras). Este método de captação superficial 
de nascentes pode não ser muito efetivo pois é prontamente 
afetado por diversos fatores, como sazonalidade, possíveis 
contaminações e mudanças nos parâmetros de qualidade da 
água. Ainda, em períodos de estiagem, há a redução na dispo-
nibilidade de água – o que leva o abastecimento a ser realizado 
por meio de caminhão-pipa.

Vistos os fatos apresentados acima e considerando o 
aumento esperado no número de visitantes, identificou-se a 
necessidade de melhorar o sistema de abastecimento de água 
destes locais e por isso está previsto a implantação de poços, 
em conjunto com um sistema de tratamento geralmente neces-
sário para este tipo de uso. Deverão ser realizados os estudos 
de demanda, que darão subsídio ao licenciamento dos poços 
nos órgãos competentes (DAEE), bem como a necessidade dos 
componentes do sistema de tratamento de água subterrânea.

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PERMISSÃO 
DE USO N° PU/10/2020/CPP – SUBSECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE – COORDENADORIA DE PARQUES E PARCERIAS

Concorrência n°: 01/2020/CPP
Processo SIMA: 020174/2020-35
Permissão de Uso n°: PU/10/2020/CPP
Parecer Jurídico Referencial: 12/2021
Data: 22/04/2021
Permitente: Subsecretaria do Meio Ambiente – Coordenado-

ria de Parques e Parcerias
Permissionária: CMI – Comércio de Produtos Alimentícios 

LTDA-ME
CNPJ: 21.682.243/0001-27
Objeto: Permissão de uso qualificada e remunerada para 

instalação e exploração de atividades de comércio de alimentos 
em restaurante/lanchonete, food trucks, carrinhos e containers 
no interior dos parques Villa-Lobos e Candido Portinari. Lote A3.

Vigência: 05/08/2021 a 04/11/2022.
Valor total: R$ 226.206,45 (duzentos e vinte e seis mil, 

duzentos e seis reais e quarenta e cinco centavos).
Data da Assinatura: 04/08/2021
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO, de 20/08/2021
Diante do pronunciamento do pregoeiro, no uso de minhas 

atribuições legais, notadamente a competência que me é atri-
buída pelo artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/2002, c.c. 
o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC nº 27 de 25/05/2006, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico 
nº 05/2021/FPBRN, visando seguro de veículos, processo nº 
31.311/2021, em conformidade com a ADJUDICAÇÃO do objeto 
pelo pregoeiro, à empresa Gente Seguradora S.A., CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, bem como autorizo a realização da despe-
sa no valor total de R$ 35.990,00 (trinta e cinco mil, novecentos 
e noventa reais).

 Concorrência Internacional nº 01/2021
Objeto: Concessão de Uso de Bem Público à pessoa jurídica 

de direito privado que se responsabilizará pelas atividades de 
realização de investimentos, conservação, operação, manu-
tenção e exploração econômica da ÁREA DA CONCESSÃO, 
correspondente a área de uso público e visitação dos Parques 
Estaduais da Cantareira e Alberto Löfgren.

Processo: 50.565/2020
COMUNICADO
Informamos que foram recebidos pedidos de esclarecimento 

em relação a presente licitação e, após a devida análise, segue 
as respostas:

Esclarecimento 1
Pedido de Adiamento da Sessão Pública
Resposta: Considerando os esclarecimentos solicitados e 

visando ampliar a competividade do certame, será prorrogada 
a sessão pública referente a Concorrência Internacional 01/2021 
de 31 de agosto de 2021 para 14 de setembro de 2021, às 14h00 
na Rua XV de Novembro, 275, na sede da B3, em São Paulo/SP.

Desta forma, o prazo para encaminhamento de novas soli-
citações de esclarecimentos, por parte de qualquer interessado, 
previsto no item 4.1 do edital de licitação, fica prorrogado até 
26/08/2021.

Por conseguinte, o prazo, previsto no inciso II do mesmo 
item 4.1 supracitado, para que a Administração responda aos 
pedidos apresentados, fica prorrogado até 01/09/2021.

Esclarecimento 2
Verifica-se na ata da audiência pública realizada em 

25.02.2021 a seguinte afirmação feita pelo Secretário de lnfra-
estrutura e Meio Ambiente e Presidente do Consema, Sr. Marcos 
Penido: "ao adotar o modelo de Concessão, o Estado não está 
vendendo nada, mas sim, permitindo gue a iniciativa privada, 
durante o período estabelecido em contrato direcione investi-
mentos para efetivar os sonhados aperfeiçoamentos para que 
mais usuários possam usufruir dos parques, e, por consequência, 
elevando os rendimentos (..)

A Concessionária, portanto, será responsável pela admi-
nistração e reformas das edificações, enquanto que a respon-
sabilidade técnico-científica das pesquisas e acompanhamento 
dos pesquisadores continuará sendo exercida pelo lF (Instituto 
Florestal), sendo que o pressuposto fulcral do projeto é respeitar 
as diretrizes do plano de manejo e os princípios do desenvolvi-
mento sustentável.

Assim, considerando-se (i) que caberá à Concessionaria os 
encargos de reforma das edificações que são tombadas pelo 
Patrimônio Histórico; (ii) a necessidade da estrita observância 
quanto ao disposto pelos órgãos especializados; e (iii) que deve-
rá ser submetido ao Poder Concedente a aprovação do plano de 
intervenções; há que ser esclarecido como poderá ser mitigado 
o risco da Concessionária em caso de eventual descumprimento 
dos prazos dispostos no edital quanto às etapas previstas no 
Anexo ll - Caderno de Encargos" quando o hipotético descum-
primento se der unicamente em razão de demora na concessão 
das autorizações inerentes ao Poder Público.

Resposta: A matéria encontra-se regulada na alocação de 
riscos prevista na minuta de Contrato, podendo ser destacados 
os seguintes riscos alocados ao Concedente, na Cláusula 24.1:

“XIII - atrasos ou inexecução das obrigações da Conces-
sionária causados pela demora ou omissão do Concedente na 
realização das atividades e obrigações a ele atribuídas neste 
Contrato;

XV - atrasos nas obras decorrentes do atraso na obtenção 
de licenças ambientais ou autorizações de competência dos 
órgãos de proteção do patrimônio histórico, necessárias para 
a instalação ou operação de investimentos mínimos iniciais ou 
de investimentos adicionais, quando os prazos de análise do 
órgão responsável pela emissão das licenças ou autorizações 
ultrapassarem as previsões legais, exceto se decorrente de fato 
imputável à Concessionária.”

Esclarecimento 3
O item "6.3 – Serviços e Atividades Voltadas ao Uso Público 

na Área da Concessão do Anexo ll - Caderno de Encargos" prevê 
a realização de eventos.

Como o edital é silente em relação a quais eventos poderão 
ser realizados, entende-se necessário esclarecer se será permi-
tida a realização de eventos que demandem hospedagem em 
instalações do parque, como, por exemplo, casamentos.

Se positiva a resposta, quais as regras a serem obedecidas? 
A Concessionária poderá construir acomodações para hospeda-
gem dos participantes e convidados desses eventos?

Resposta: De acordo com o disposto na Cláusula 5.2 do 
Contrato de Concessão, além das condicionantes inerentes à 
característica dos ativos concedidos, a Concessionária deverá 
observar a disciplina constante dos respectivos Planos de 
Manejo dos Parques, bem como as normas municipais aplicáveis 
à matéria.

Os Planos de Manejo dos Parques da Cantareira e Alberto 
Lofgren possuem disciplina acerca dos usos permitidos ou proi-
bidos em zonas específicas da área da concessão, estabelecendo 
as condicionantes adequadas para a realização de eventos.

Em prazo específico após a assinatura do Contrato, a 
Concessionária deverá apresentar ao Concedente o seu Plano 
de Gestão e Operação da Área da Concessão, devendo dispor 
acerca do exercício das atividades e dos serviços a serem pres-
tados inerentes ao ecoturismo e ao uso público considerando a 
rotina diária, bem como os eventos a serem realizados no Parque 
Estadual da Cantareira (PEC) e no Parque Estadual Alberto 
Lofgren (PEAL).

Para fins de ilustração, segue anexo tabelas com os eventos 
realizados no Parque Alberto Lofgren entre os anos de 2017 a 
2019.

(Os anexos podem ser consultados no site da Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente, através do link: https://
www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/editais/2021/06/
concorrencia-internacional-no-01-2021/)

erubbi
Realce
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